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ARIST
Diret r

DeptO. de Ad. i.traçio

QUE CONCEDE DESCONTO AOS CONTRIBUIN
n:s DA TUA D~ LICENÇA PARA FOllCIO
NAMENfO EM HoR1Rxo ESPECIAL, E D1
OUTRAS PROYIDtNCIAS.

. > Eet.bel~iaeDto co-erclal ... eapreE&doa - ~ (cinquenta •

por cento);

b) !etabeleeu.ento eo• • relal até 05 (cinco) ~pre&.do.: 40i
(quarenta por cento), e

c) Eatabelecl••nto co.ercial _ acl.a de 05 (cinco) ••pre«&doss

2~ (vin~e por cento).

ARTIGO 10. r i ca concedido, para o ex.releio de 199? 0& ••ruiat•• d••coa

to. ao. contribuintes da Taxa de Licença, para tuncion...nto '

.. horário .apeei.l:

Publ i cada e registrada na foraa d. lei.

ARTIGO 20. Para apuração do d••conto da Taxa de Licença para funcionaaen_

to e. horário .apecial. o Setor de Lançadori. deverá exicir do

requerente declaração da quantidade de e.pr.gados existent•• '
na .pr.....

ARrIOU 3D. lata 1.i entrará .. vigor na data de

a. disposições e. contrário.

Jost AFONSO B.RBOS~ CONDI, Prefeito Municipal de ~do., Ea~.do de são Pau
lo, DO lUla õ . MI•• atrlblliçõea lepta, ta:r. aaber que a Câ....ra Municipal a=
proyOU e ele aanetona e pra.u1s& a ••~lnte leil
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